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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN001/2017 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00001/2017, que objetiva: Contratação de serviços técnicos especializados em contabilidade 

pública; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ROBERVAL 

DIAS CORREIA - EPP - R$ 72.000,00. 

Pilões - PB, 01 de Fevereiro de 2017. 

 

IREMAR FLOR DE SOUZA  

 Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em contabilidade pública. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2017. DOTAÇÃO: Recursos 

Próprios do Município de Pilões: 03.00 - SECRETARIA DE FINANCAS 28.123.2004.2004 - 

Manut. das Ativ. da Secretaria de Finanças 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídico. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2017. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Pilões e: CT Nº 00001/2017 - 02.02.17 - ROBERVAL DIAS CORREIA - 

EPP - R$ 72.000,00. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2017. OBJETO: Contratação de serviços técnicos 

especializados em contabilidade pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, 

em 01/02/2017. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 004 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE USO E 

ADMINISTRAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTE 

“VIANEI SOUZA DE ANDRADE”  PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PILÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Pilões/PB, Iremar Flor de Souza, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

  DECRETA:  

  Art. 1º - Este decreto regula a cessão de uso do Ginásio de Esporte “Vianey Souza de 

Andrade” de propriedade do Município de Pilões/PB, a ser provida mediante permissão em caráter 

precário e por prazo indeterminado. 

 

  Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação administrará o Ginásio Poliesportivo 

“Vianey Souza de Andrade”, mantendo-o em perfeito estado de uso, inclusive arcando com 

manutenção e obra de melhoria.  

 

  Art. 3º - O imóvel cedido será utilizado para a prática de atividades esportivas da rede 

municipal de ensino, ficando vedado a utilização para fins diversos que possa ocasionar danos ao 

imóvel.  

 

  Art. 4º - A cessão terá o prazo de vigência por tempo indeterminado, podendo a 

administração municipal, de forma prévia, comunicar a revogação dos efeitos do presente decreto. 

 

  Parágrafo único. as obras ou benfeitorias não serão indenizadas pela cedente. 

 

  Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões, Estado da Paraíba, em 07 de fevereiro de 

2017. 

 

IREMAR FLOR DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


